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ATA DA 1ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

AERONÁUTICO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 08/05/2025. 

 
 

 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (08/05/2025), às 17h, na Sala de 

Sessões II com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi 

instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Aeronáutico da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Isabela 

Santos Moraes Luz. Estiveram presentes os membros: Conforme lista de presença em anexo.  

 

1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA.  

Verificada a existência de quórum, a Presidente, Dra. Isabela Santos Moares Luz, declarou 

aberta a reunião. 

2. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

2.1. A presidente da comissão, Dra. Isabela Luz, iniciou os trabalhos dando boas-vindas 

aos novos integrantes e apresentando-se formalmente. Em seguida, informou sobre o 

planejamento e a condução da gestão para o ano vigente, destacando os cursos que serão 

realizados em parceria com a ESA (Escola Superior da Advocacia). Na sequência, concedeu 

a palavra ao palestrante convidado, Dr. Ricardo Fenelon advogado e ex-diretor da ANAC. 

3. PAUTA DO DIA: O convidado palestrante Dr. Ricardo Fenelon, trouxe o tema “RBAC 

em foco: Atualizações que Impactam o Setor Aeronáutico.” Este tema abordou sobre as 

aeronaves com capacidade de decolagem e pouso vertical (VTOL). O palestrante explanou 

sobre os processos de certificação dessas aeronaves no Brasil e levantou discussões 

relevantes acerca da fiscalização do tráfego aéreo e da infraestrutura necessária para 

viabilizar a operação segura desse novo modal aéreo. Destacou ainda que, desde 2023, a 

ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) tem estudado a regulamentação e definição das 

regras específicas para essas operações. As informações atuais apontam que, inicialmente, as 

aeronaves VTOL terão autonomia máxima de uma hora, com inserção gradativa na 

sociedade, mediante estudos, testes e certificações em etapas. Houve um debate entre os 

membros e o palestrante. 

4. PRÓXIMA REUNIÃO: Ao final da palestra, a presidente Dra. Isabela Luz retomou a 

palavra e informou que a próxima reunião terá como pauta o estudo da Subparte C do RBAC 

(Regulamento Brasileiro de Aviação Civil), dando continuidade ao trabalho realizado nos 

anos anteriores, que contemplou as Subpartes A, B e K. 

5. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão, Dra. Isabela Santos Moraes Luz, 

indagou se haviam dúvidas por parte dos presentes e, não havendo manifestações declarou 

encerrada a reunião as 18h agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Ananda Teles 
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Jacobson, Secretária-Geral Adjunta da CEDAer da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão Direito Aeronáutico da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás. 
 

 

 

 

Isabela Santos Moares Luz  

Presidente da Comissão Especial  

de Direito Aeronáutico  
 

 

 

Ananda Teles Jacobson 

Secretária-Geral Adjunta da Comissão Especial  

de Direito Aeronáutico 
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